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Concorrência

 
 

               Poder Executivo Municipal 

            Prefeitura Municipal de Ibirataia           
            Estado da Bahia 
                   CNPJ: 14.131.569/0001-09 
 

                   Gabinete do Prefeito 
 

__________________________________________________________________________________________ 

Praça 10 de Novembro, n° 09, Bairro Rômulo Teotônio Calheira, CEP – 45.580-000, Ibirataia – Bahia  
Tel: (73) 3537 - 2125 

 

 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 

                        

 

                   O Prefeito do Município de Ibirataia – Estado da Bahia, depois de analisado o parecer jurídico 

e considerando a legalidade do procedimento, julgamento, habilitação e resultado relativo à licitação, 

modalidade CONCORRÊNCIA PÚBLICA nº 002/2026, que tem como objeto a Contratação de 

empresa especializada para execução de obra de engenharia destinada à construção e 

requalificação da Praça 10 de Novembro, localizada na sede do município, no Município de 

Ibirataia – Bahia, com área aproximada de 1.676,95 m², incluindo serviços preliminares, 

limpeza do terreno, demolições e remoções, execução de pavimentação em piso Inter travado 

de concreto, assentamento de meios-fios, implantação de passeios acessíveis conforme a NBR 

9050, execução de muros de contenção, instalação de mobiliário urbano (bancos, lixeiras e 

pergolados), implantação de parque infantil e academia ao ar livre, execução de paisagismo 

com plantio de grama e árvores, além da instalação de sistema de iluminação pública 

ornamental em LED, conforme projetos, memorial descritivo, planilhas orçamentárias, 

cronograma físico-financeiro e demais documentos técnicos que integram o edital, RESOLVE 

ADJUDICAR e HOMOLOGAR o presente em favor da empresa CONSTRUTORA JR CONCEIÇÃO LTDA - 

EPP, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) sob o número 27.493.891/0001-

11, declarada vencedora do certame autorizando desde já a formalização da contratação. 

 

Ibirataia – BA, 05 de março de 2026. 

 

 

_____________________________ 

  ALEXSANDRO FREITAS SILVA               

          Prefeito Municipal 
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Portaria

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRATAIA 
ESTADO DA BAHIA  

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

 

Praça 10 de Novembro, nº 09, Rômulo Teotônio Calheira, Ibirataia, Bahia – CEP: 45.580-000, CNPJ: 14.131.569/0001-09 

Telefone:(73) 3537-2125 - E-mail: gabinete@ibirataia.ba.gov.br 

 

 

Portaria nº 001, de 05 de março de 2026 
 

Dispõe sobre a organização, nor-
matização e estruturação do sis-
tema de marcação de consultas e 
exames no âmbito da Secretaria 
Municipal de Saúde do Município 
de Ibirataia – Bahia, e dá outras 
providências. 

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IBIRATAIA, Estado da Bahia, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela legislação vigente, 
 
CONSIDERANDO o disposto nos arts. 196 a 200 da Constituição Federal, que assegu-
ram o direito universal à saúde e impõem ao Poder Público o dever de organização dos 
serviços; 
 
CONSIDERANDO a Lei Federal nº 8.080/1990 (Lei Orgânica da Saúde), que estrutura 
o Sistema Único de Saúde – SUS, especialmente quanto aos princípios da universali-
dade, integralidade, equidade, organização e hierarquização da rede de serviços; 
 
CONSIDERANDO a Lei Federal nº 8.142/1990, que dispõe sobre a participação da co-
munidade e o controle social no SUS; 
 
CONSIDERANDO a Lei Federal nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados – 
LGPD), especialmente quanto à proteção de dados pessoais sensíveis relativos à sa-
úde; 
 
CONSIDERANDO a necessidade de padronizar, racionalizar e conferir transparência 
aos procedimentos de marcação de consultas e exames no âmbito municipal; 
 
CONSIDERANDO a necessidade de prevenir fraudes, marcações indevidas, utilização 
irregular do serviço público de saúde e violação de dados sensíveis; 
 
CONSIDERANDO a Nota Técnica expedida pela Secretaria Municipal de Saúde, que 
fundamenta técnica e juridicamente a restrição e organização do sistema de marcação; 
 
CONSIDERANDO os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publici-
dade, eficiência, interesse público e proteção do usuário do SUS; 
 
RESOLVE: 
 

CAPÍTULO I 
DA ORGANIZAÇÃO DO SISTEMA DE MARCAÇÃO 

 
Art. 1º. Fica instituída a organização e normatização do sistema de marcação de con-
sultas e exames no âmbito da Secretaria Municipal de Saúde de Ibirataia, aplicável a 
todas as unidades, setores e serviços vinculados ao SUS municipal. 
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Art. 2º. A marcação de consultas e exames observará, obrigatoriamente: 
 
I. os princípios e diretrizes do SUS; 
II. a regulação municipal da atenção à saúde; 
III. a proteção dos dados pessoais sensíveis dos usuários; 
IV. a ordem de prioridade clínica e epidemiológica; 
V. a disponibilidade da rede própria, conveniada ou referenciada. 
 

CAPÍTULO II 
DA LEGITIMIDADE PARA MARCAÇÃO 

 
Art. 3º. A marcação de consultas e exames somente poderá ser realizada por: 
 
I. o próprio paciente, mediante identificação oficial; 
II. parente de primeiro grau (pai, mãe, filho ou cônjuge); 
III. responsável legal (tutor ou curador); 
IV. terceiro formalmente autorizado, mediante autorização escrita do paciente, acom-

panhada de documento oficial. 
 
Art. 4º. É vedada a marcação de consultas ou exames por pessoas que não comprovem 
vínculo ou autorização legítima, com a finalidade de: 
 
I. resguardar o sigilo das informações de saúde; 
II. evitar fraudes e marcações indevidas; 
III. garantir a equidade no acesso aos serviços públicos. 
 

CAPÍTULO III 
DO FLUXO ADMINISTRATIVO E CONTROLE 

 
Art. 5º. A marcação de consultas e exames deverá observar, obrigatoriamente: 
 
I. apresentação de requisição médica válida, emitida por profissional habilitado do 

SUS ou da rede credenciada; 
II. conferência da documentação do paciente; 
III. registro no sistema oficial de marcação adotado pelo Município; 
IV. observância das prioridades clínicas, quando houver. 
 
Art. 6º. Os servidores do setor de marcação ficam autorizados a: 
 
I. solicitar documentos comprobatórios; 
II. indeferir solicitações em desacordo com esta Portaria; 
III. orientar o usuário quanto aos fluxos corretos do SUS. 
 

CAPÍTULO IV 
DA PROTEÇÃO DE DADOS E RESPONSABILIDADES 

 
Art. 7º. O tratamento dos dados pessoais e sensíveis dos usuários obedecerá integral-
mente às disposições da Lei Geral de Proteção de Dados – LGPD, sendo vedado: 
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I. o compartilhamento indevido de informações; 
II. o acesso por pessoas não autorizadas; 
III. o uso de dados para finalidades estranhas às políticas públicas de saúde. 
 
Art. 8º. O descumprimento desta Portaria sujeitará o infrator às sanções administrativas 
cabíveis, sem prejuízo das responsabilidades civil, penal e funcional. 
 

CAPÍTULO V 
DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
Art. 9º. Os casos omissos serão resolvidos pela Secretaria Municipal de Saúde, à luz 
da legislação do SUS e das normas administrativas vigentes. 
 
Art. 10. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposi-
ções em contrário, especialmente aquelas incompatíveis com o presente normativo. 
 
Gabinete do Secretário Municipal de Saúde de Ibirataia, Estado da Bahia, em 05 de 
março de 2026. 
 

 
 
 
 

ELMAR LOPES SILVA 
Secretário Municipal de Saúde 

Decreto nº 6.479/2026 
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NOTA TÉCNICA Nº 001/2026 – SEMUS 
 
Interessado: Secretaria Municipal de Saúde 
Origem: Gabinete do Secretário Municipal de Saúde 
Data: 05 de março de 2026 
Assunto: Fundamentação técnica, administrativa e jurídica para a organização, norma-
tização e restrição da marcação de consultas e exames no âmbito da Secretaria Muni-
cipal de Saúde de Ibirataia – BA. 
 
1. OBJETO 
 
A presente Nota Técnica tem por finalidade fundamentar técnica, jurídica e administra-
tivamente a adoção de medidas normativas destinadas a organizar, estruturar e disci-
plinar a marcação de consultas e exames no âmbito da Secretaria Municipal de Saúde 
de Ibirataia–BA, garantindo: 
 
▪ a regularidade do acesso aos serviços do SUS; 
▪ a proteção dos dados pessoais sensíveis dos usuários; 
▪ a prevenção de fraudes e marcações indevidas; 
▪ a eficiência administrativa e a equidade no atendimento. 
 
2. CONTEXTUALIZAÇÃO 
 
A Secretaria Municipal de Saúde identificou, no âmbito da rotina administrativa, fragili-
dades no processo de marcação de consultas e exames, notadamente: 
 
▪ realização de marcações por terceiros sem vínculo ou autorização do paciente; 
▪ exposição indevida de dados pessoais sensíveis de saúde; 
▪ risco de utilização irregular da rede pública; 
▪ prejuízo à organização da fila, à regulação e à equidade do acesso. 
 
Diante desse cenário, tornou-se necessária a edição de ato normativo específico, 
acompanhado da presente Nota Técnica, como instrumento de justificativa, orientação 
e segurança jurídica. 
 
3. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E NORMATIVA 
 
3.1 Constituição Federal 
 
A Constituição Federal assegura o direito universal à saúde (art. 196), impondo ao Po-
der Público o dever de organizar, regular e fiscalizar os serviços de saúde, observando 
os princípios da: 
 
▪ legalidade; 
▪ eficiência; 
▪ moralidade administrativa; 
▪ interesse público; 
▪ proteção do usuário. 
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3.2 Lei nº 8.080/1990 – Lei Orgânica da Saúde (SUS) 
 
A Lei nº 8.080/1990 estabelece que o SUS deve funcionar de forma organizada, hierar-
quizada e regulada, cabendo à gestão municipal: 
 
▪ ordenar o acesso aos serviços; 
▪ organizar a rede de atendimento; 
▪ proteger o usuário e garantir o sigilo das informações; 
▪ assegurar o uso racional dos recursos públicos. 
 
A organização da marcação de consultas e exames não restringe o direito à saúde, 
mas viabiliza sua concretização de forma justa, segura e eficiente. 
 
3.3 Lei Geral de Proteção de Dados – LGPD (Lei nº 13.709/2018) 
 
A LGPD classifica os dados de saúde como dados pessoais sensíveis (art. 5º, II), exi-
gindo: 
 
▪ tratamento restrito; 
▪ acesso apenas por pessoas legitimadas; 
▪ medidas administrativas de segurança e prevenção. 
 
O art. 11 da LGPD autoriza o tratamento desses dados pelo Poder Público exclusiva-
mente para execução de políticas públicas de saúde, vedando o compartilhamento ou 
acesso por terceiros sem legitimidade. 
 
3.4 Princípios da Administração Pública 
 
Permitir marcações por pessoas não autorizadas viola diretamente os princípios do art. 
37 da Constituição Federal, especialmente: 
 
▪ legalidade, por ausência de fundamento normativo; 
▪ moralidade, pela fragilidade no controle; 
▪ eficiência, pela desorganização do fluxo; 
▪ interesse público, pelo risco de prejuízo coletivo. 
 
4. ANÁLISE TÉCNICA DOS RISCOS 
 
Foram identificados os seguintes riscos administrativos e jurídicos: 
 
▪ exposição indevida de dados pessoais sensíveis; 
▪ marcações fictícias ou fraudulentas; 
▪ ocupação irregular de vagas do SUS; 
▪ prejuízo à equidade no acesso; 
▪ responsabilização administrativa do Município e de seus agentes. 
 
5. MEDIDA ADMINISTRATIVA ADOTADA 
 

 Praça 10 de Novembro | 09 | Centro | Ibirataia-Ba Página 011
www.ibirataia.ba.gov.br

Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -
ICP - Brasil. Cetificação diigital: 725DB26476AD81BDFF4C259FD40E09C6

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
Prefeitura Municipal de Ibirataia  | Poder Executivo

Nº 001276 Estado da Bahia - quinta-feira, 5 de março de 2026 Ano 9



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
Prefeitura Municipal de Ibirataia  | Poder Executivo

Nº 001276 Estado da Bahia - quinta-feira, 5 de março de 2026 Ano 9

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRATAIA 
ESTADO DA BAHIA  

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

 

Praça 10 de Novembro, nº 09, Rômulo Teotônio Calheira, Ibirataia, Bahia – CEP: 45.580-000, CNPJ: 14.131.569/0001-09 

Telefone:(73) 3537-2125 - E-mail: gabinete@ibirataia.ba.gov.br 

 

 

Como resposta técnica e proporcional aos riscos identificados, foi recomendada a or-
ganização normativa da marcação de consultas e exames, restringindo-a a: 
 
▪ paciente; 
▪ parente de primeiro grau; 
▪ responsável legal; 
▪ terceiro formalmente autorizado. 
 
Tal medida não cria barreiras ao acesso, mas ordena o fluxo, protege o usuário e for-
talece a gestão do SUS municipal. 
 
6. CONCLUSÃO 
 
Diante do exposto, conclui-se que a organização e restrição da marcação de consultas 
e exames: 
 
▪ encontra pleno respaldo constitucional e legal; 
▪ está em absoluta consonância com a Lei nº 8.080/1990 (SUS); 
▪ atende integralmente às exigências da LGPD; 
▪ preserva o direito à saúde, ao mesmo tempo em que fortalece a gestão pública. 
 
A medida revela-se necessária, proporcional, legítima e indispensável para a proteção 
do usuário e do interesse público. 
 
Gabinete do Secretário Municipal de Saúde de Ibirataia, Estado da Bahia, em 05 de 
março de 2026. 
 

 
 
 

ELMAR LOPES SILVA 
Secretário Municipal de Saúde 

Decreto nº 6.479/2026 
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Portaria

 

 

PPREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRATAIA  
EESTADO DA BAHIA   

GABINETE DO PREFEITO 

 

 

Praça 10 de Novembro, nº 09, Rômulo Teotônio Calheira, Ibirataia, Bahia – CEP: 45.580-000, CNPJ: 14.131.569/0001-09 –  
Telefone:(73) 3537-2125 - E-mail: gabinete@ibirataia.ba.gov.br 

 

Concede o pedido de Licença Prêmio  a(o) 
funcionário(a), RRailton Gonçalves de Souza e dá 
outras providências. 

Portaria nº 082, de 05 de março de 2026. 

   

  

  

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais e, nos termos do Art. 68 e Art. 70 da Lei 967 de 21 de junho de 

2011e do Art. 71, inciso VII da Lei Orgânica Municipal – LOMI, 

 

RESOLVE:  

Art. 1º. Conceder a(o) funcionário(a), RRailton Gonçalves de Souza, admitido(a) 

em, 05/02/1999, CPF nº 003.XXX.XXX-90, lotado(a) no Secretaria Municipal de 

Infraestrutura e Serviços Públicos - SEMISP, na função de Pedreiro, 90 dias de 

Licença Prêmio, referente ao período 1999-2004, devendo gozá-la no período de 

15/03/2026 a 15/06/2026. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na presente data,, revogadas as disposições 
em contrário.  

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, em 05 
de março de 2026. 

 

 

Alexsandro Freitas Silva 
Prefeito Municipal 
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PPREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRATAIA  
EESTADO DA BAHIA   

GABINETE DO PREFEITO 

 

 

Praça 10 de Novembro, nº 09, Rômulo Teotônio Calheira, Ibirataia, Bahia – CEP: 45.580-000, CNPJ: 14.131.569/0001-09 –  
Telefone:(73) 3537-2125 - E-mail: gabinete@ibirataia.ba.gov.br 

 

Concede o pedido de Licença Prêmio  a(o) 
funcionário(a), AAlba dos Santos Silva Braz e dá 
outras providências. 

Portaria nº 083, de 05 de março de 2026. 

   

  

  

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais e, nos termos do Art. 68 e Art. 70 da Lei 967 de 21 de junho de 

2011e do Art. 71, inciso VII da Lei Orgânica Municipal – LOMI, 

 

RESOLVE:  

Art. 1º. Conceder a(o) funcionário(a), AAlba dos Santos Silva Braz, admitido(a) em, 

11/06/2008, CPF nº 004.XXX.XXX-63, lotado(a) no Secretaria Municipal de Saúde 

- SEMUS, na função de Auxiliar Serviços de Saúde, 90 dias de Licença Prêmio, 

referente ao período 2013-2018, devendo gozá-la no período de 06/02/2026 a 

06/05/2026. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, tendo os efetivos 
efeitos funcionais assegurados a partir de 06 de fevereiro de 2026, revogam-se as 
disposições em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, em 05 
de março de 2026. 

 

 

Alexsandro Freitas Silva 
Prefeito Municipal 
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PPREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRATAIA  
EESTADO DA BAHIA   

GABINETE DO PREFEITO 

 

 

Praça 10 de Novembro, nº 09, Rômulo Teotônio Calheira, Ibirataia, Bahia – CEP: 45.580-000, CNPJ: 14.131.569/0001-09 –  
Telefone:(73) 3537-2125 - E-mail: gabinete@ibirataia.ba.gov.br 

 

Concede o pedido de Licença Prêmio  a(o) 
funcionário(a), EEdvaldo Felix de Souza e dá outras 
providências. 

Portaria nº 084, de 05 de março de 2026. 

   

  

  

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais e, nos termos do Art. 68 e Art. 70 da Lei 967 de 21 de junho de 

2011e do Art. 71, inciso VII da Lei Orgânica Municipal – LOMI, 

 

RESOLVE:  

Art. 1º. Conceder a(o) funcionário(a), EEdvaldo Felix de Souza, admitido(a) em, 

01/02/2008, CPF nº 328.XXX.XXX-29, lotado(a) no Secretaria Municipal de Saúde 

- SEMUS, na função de Agente Comunitário de Saúde, 90 dias de Licença Prêmio, 

referente ao período 2008-2013, devendo gozá-la no período de 02/03/2026 a 

30/05/2026. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, tendo os efetivos 
efeitos funcionais assegurados a partir de 02 de março de 2026, revogam-se as 
disposições em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, em 05 
de março de 2026. 

 

 

Alexsandro Freitas Silva 
Prefeito Municipal 
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Portaria

 

 

PPREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRATAIA  
EESTADO DA BAHIA   

GABINETE DO PREFEITO 

 

 

Praça 10 de Novembro, nº 09, Rômulo Teotônio Calheira, Ibirataia, Bahia – CEP: 45.580-000, CNPJ: 14.131.569/0001-09 –  
Telefone:(73) 3537-2125 - E-mail: gabinete@ibirataia.ba.gov.br 

 

Concede o pedido de Férias  a(o) funcionário(a), 
VValquiria Barbosa e dá outras providências. 

Portaria nº 085, de 05 de março de 2026. 

   

  

  

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais e, nos termos do Art. 68 e Art. 70 da Lei 967 de 21 de junho de 

2011e do Art. 71, inciso VII da Lei Orgânica Municipal – LOMI, 

 

RESOLVE:  

Art. 1º. Conceder a(o) funcionário(a), VValquiria Barbosa, admitido(a) em, 

14/10/2009, CPF nº 021.XXX.XXX-79, lotado(a) no Secretaria Municipal de Saúde 

- SEMUS, na função de Agente Comunitário de Saúde, 30 dias de FÉRIAS, 

referente ao período 2023-2024, devendo gozá-la no período de 01/04/2026 a 

30/04/2026. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na presente data,, revogadas as disposições 
em contrário.  

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, em 05 
de março de 2026. 

 

 

Alexsandro Freitas Silva 
Prefeito Municipal 
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PPREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRATAIA  
EESTADO DA BAHIA   

GABINETE DO PREFEITO 

 

 

Praça 10 de Novembro, nº 09, Rômulo Teotônio Calheira, Ibirataia, Bahia – CEP: 45.580-000, CNPJ: 14.131.569/0001-09 –  
Telefone:(73) 3537-2125 - E-mail: gabinete@ibirataia.ba.gov.br 

 

Concede o pedido de Férias  a(o) funcionário(a), 
JJosafá Reale Santana e dá outras providências. 

Portaria nº 086, de 05 de março de 2026. 

   

  

  

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais e, nos termos do Art. 68 e Art. 70 da Lei 967 de 21 de junho de 

2011e do Art. 71, inciso VII da Lei Orgânica Municipal – LOMI, 

 

RESOLVE:  

Art. 1º. Conceder a(o) funcionário(a), JJosafá Reale Santana, admitido(a) em, 

20/01/2025, CPF nº 690.XXX.XXX-34, lotado(a) no Secretaria Municipal de Saúde 

- SEMUS, na função de Assistente de Secretaria, 30 dias de FÉRIAS, referente ao 

período 2025-2026, devendo gozá-la no período de 01/04/2026 a 30/04/2026. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na presente data,, revogadas as disposições 
em contrário.  

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, em 05 
de março de 2026. 

 

 

Alexsandro Freitas Silva 
Prefeito Municipal 
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PPREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRATAIA  
EESTADO DA BAHIA   

GABINETE DO PREFEITO 

 

 

Praça 10 de Novembro, nº 09, Rômulo Teotônio Calheira, Ibirataia, Bahia – CEP: 45.580-000, CNPJ: 14.131.569/0001-09 –  
Telefone:(73) 3537-2125 - E-mail: gabinete@ibirataia.ba.gov.br 

 

Concede o pedido de Férias  a(o) funcionário(a), 
JJoão Messias Espírito Santo e dá outras 
providências. 

Portaria nº 087, de 05 de março de 2026. 

   

  

  

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais e, nos termos do Art. 68 e Art. 70 da Lei 967 de 21 de junho de 

2011e do Art. 71, inciso VII da Lei Orgânica Municipal – LOMI, 

 

RESOLVE:  

Art. 1º. Conceder a(o) funcionário(a), JJoão Messias Espírito Santo, admitido(a) 

em, 20/01/2025, CPF nº 079.XXX.XXX-79, lotado(a) no Secretaria Municipal de 

Administração - SEAD, na função de Assessor Técnico Jurídico, 30 dias de 

FÉRIAS, referente ao período 2025-2026, devendo gozá-la no período de 

01/04/2026 a 30/04/2026. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na presente data,, revogadas as disposições 
em contrário.  

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, em 05 
de março de 2026. 

 

 

Alexsandro Freitas Silva 
Prefeito Municipal 
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PPREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRATAIA  
EESTADO DA BAHIA   

GABINETE DO PREFEITO 

 

 

Praça 10 de Novembro, nº 09, Rômulo Teotônio Calheira, Ibirataia, Bahia – CEP: 45.580-000, CNPJ: 14.131.569/0001-09 –  
Telefone:(73) 3537-2125 - E-mail: gabinete@ibirataia.ba.gov.br 

 

Concede o pedido de Férias  a(o) funcionário(a), 
RRhaiana Barbosa Silva e dá outras providências. 

Portaria nº 088, de 05 de março de 2026. 

   

  

  

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais e, nos termos do Art. 68 e Art. 70 da Lei 967 de 21 de junho de 

2011e do Art. 71, inciso VII da Lei Orgânica Municipal – LOMI, 

 

RESOLVE:  

Art. 1º. Conceder a(o) funcionário(a), RRhaiana Barbosa Silva, admitido(a) em, 

20/01/2025, CPF nº 021.XXX.XXX-51, lotado(a) no Secretaria Municipal de 

Administração - SEAD, na função de Superintendente de Assuntos Jurídicos, 30 

dias de FÉRIAS, referente ao período 2025-2026, devendo gozá-la no período de 

01/04/2026 a 30/04/2026. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na presente data,, revogadas as disposições 
em contrário.  

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, em 05 
de março de 2026. 

 

 

Alexsandro Freitas Silva 
Prefeito Municipal 
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PPREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRATAIA  
EESTADO DA BBAHIA  

GABINETE DO PREFEITO 

 

 

Praça 10 de Novembro, nº 09, Rômulo Teotônio Calheira, Ibirataia, Bahia – CEP: 45.580-000, CNPJ: 14.131.569/0001-09 –  
Telefone:(73) 3537-2125 - E-mail: gabinete@ibirataia.ba.gov.br 

 

Concede o pedido de Férias  a(o) funcionário(a), 
JJanmim Farias Souza e dá outras providências. 

Portaria nº 089, de 05 de março de 2026. 

   

  

  

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais e, nos termos do Art. 68 e Art. 70 da Lei 967 de 21 de junho de 

2011e do Art. 71, inciso VII da Lei Orgânica Municipal – LOMI, 

 

RESOLVE:  

Art. 1º. Conceder a(o) funcionário(a), JJanmim Farias Souza, admitido(a) em, 

07/02/2025, CPF nº 026.XXX.XXX-07, lotado(a) no Secretaria Municipal de 

Planejamento, Orçamento e Gestão - SEPLANG, na função de Assessor Técnico 

de Gestão, 30 dias de FÉRIAS, referente ao período 2025-2026, devendo gozá-la 

no período de 01/04/2026 a 30/04/2026. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na presente data,, revogadas as disposições 
em contrário.  

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, em 05 
de março de 2026. 

 

 

Alexsandro Freitas Silva 
Prefeito Municipal 
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Editais Administrativos

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRATAIA 
ESTADO DA BAHIA  

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED 

 

 

Praça 10 de Novembro, nº 09, Rômulo Teotônio Calheira, Ibirataia, Bahia – CEP: 45.580-000, CNPJ: 14.131.569/0001-09 

Telefone:(73) 3537-2125 - E-mail: gabinete@ibirataia.ba.gov.br 

 

 

EDITAL DE RETIFICAÇÃO Nº 001/2026 
ALTERAÇÃO DA DATA DE PUBLICAÇÃO DO RESULTADO 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2026 
PROGRAMA MUNICIPAL ROTA DO PROGRESSO – ANO LETIVO 2026 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCA-
ÇÃO, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Decreto Municipal nº 
6.549/2026, torna pública a presente RETIFICAÇÃO do Edital de Chamamento Público nº 
001/2026, que trata do credenciamento de estudantes universitários para utilização do trans-
porte universitário gratuito no âmbito do Programa Municipal Rota do Progresso – Ano Letivo 
2026, nos seguintes termos: 
 
1. DA ALTERAÇÃO DA DATA DE PUBLICAÇÃO DO RESULTADO 
 
1.1. Fica retificada a data de publicação do resultado preliminar da seleção, prevista no item 7.2 
do Edital de Chamamento Público nº 001/2026, que passa a vigorar com a seguinte redação: 
 

7.2. O resultado preliminar da seleção será publicado no dia 09 de março 
de 2026 (segunda-feira), mediante divulgação no Diário Oficial Eletrô-
nico do Município e no mural da Secretaria Municipal de Educação. 

 
2. DA MANUTENÇÃO DAS DEMAIS DISPOSIÇÕES 
 
2.1. Permanecem inalteradas e em pleno vigor todas as demais disposições constantes no Edital 
de Chamamento Público nº 001/2026, não modificadas pela presente retificação. 
 
3. DA PUBLICIDADE 
 
3.1. A presente retificação será publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município e no mural 
da Secretaria Municipal de Educação, para fins de ampla publicidade e transparência adminis-
trativa. 
 

Ibirataia – Bahia, 05 de março de 2026. 
 
 
 
 

CAIO PEREIRA DA SILVA 
Secretário Municipal de Educação 
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Decreto

 

PPREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRATAIA  
EESTADO DA BAHIA   

GABINETE DO PREFEITO 

 

 

Praça 10 de Novembro, nº 09, Rômulo Teotônio Calheira, Ibirataia, Bahia – CEP: 45.580-000, CNPJ: 14.131.569/0001-09 
Telefone:(73) 3537-2125 - E-mail: gabinete@ibirataia.ba.gov.br 

 

 

Decreto nº. 6.597 de 05 de março 2026. 
 

Nomeia o(a) servidor(a) TThais Souza 
Custódio de Oliveira, para ocupar o 
cargo e Assistente de Secretaria e dá 
outras providencias. 

 
O Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais que 
lhe faculta a Lei Orgânica Municipal e de acordo a Lei Municipal nº. 1.267 de 20 de janeiro 
de 2025, que dispõe sobre a Estrutura Organizacional e Administrativa da Prefeitura, 
 
 
D E C R E T A: 
 
 
Art. 1º. Fica nomeado(a) o(a) servidor(a) Sr(a). TThais Souza Custódio de Oliveira, porta-
dor(a) do CPF nº. 054.XXX.XXX-62, para ocupar o cargo de Assistente de Secretaria, em 
total conformidade com as competências do órgão e as atribuições do cargo estabelecidas 
na Lei Municipal nº. 1.267/2025. 
 
§ 1º. O(a) servidor(a) será lotado na Secretaria Municipal de Saúde. 
 
§ 2º. Compete a Secretaria Municipal de Administração através da Coordenadoria de Re-
cursos Humanos, promover o efetivo cumprimento por parte do(a) nomeado(a) quanto à 
entrega da Declarações de Bens, Declaração de Não Acumulação Indevida de Cargos 
Públicos, além das exigências e requisitos previstos no art. 9º, da Lei Municipal nº. 
1.267/2025, sob pena de nulidade do presente ato. 
 
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se as disposi-
ções em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, 05 de março de 2026. 
 

 
 

Alexsandro Freitas Silva 
Prefeito Municipal 
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PPREFEITURA MMUNICIPAL DE IBIRATAIA  
EESTADO DA BAHIA   

GABINETE DO PREFEITO 
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Decreto nº. 6.598 de 05 de março 2026. 
 

Nomeia o(a) servidor(a) JJasmim Jesus 
dos Santos, para ocupar o cargo e As-
sistente de Secretaria e dá outras provi-
dencias. 

 
O Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais que 
lhe faculta a Lei Orgânica Municipal e de acordo a Lei Municipal nº. 1.267 de 20 de janeiro 
de 2025, que dispõe sobre a Estrutura Organizacional e Administrativa da Prefeitura, 
 
 
D E C R E T A: 
 
 
Art. 1º. Fica nomeado(a) o(a) servidor(a) Sr(a). JJasmim Jesus dos Santos, portador(a) do 
CPF nº. 098.XXX.XXX-78, para ocupar o cargo de Assistente de Secretaria, em total con-
formidade com as competências do órgão e as atribuições do cargo estabelecidas na Lei 
Municipal nº. 1.267/2025. 
 
§ 1º. O(a) servidor(a) será lotado na Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e 
Cidadania. 
 
§ 2º. Compete a Secretaria Municipal de Administração através da Coordenadoria de Re-
cursos Humanos, promover o efetivo cumprimento por parte do(a) nomeado(a) quanto à 
entrega da Declarações de Bens, Declaração de Não Acumulação Indevida de Cargos 
Públicos, além das exigências e requisitos previstos no art. 9º, da Lei Municipal nº. 
1.267/2025, sob pena de nulidade do presente ato. 
 
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se as disposi-
ções em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, 05 de março de 2026. 
 

 
 

Alexsandro Freitas Silva 
Prefeito Municipal 
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PPREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRATAIA  
EESTADO DA BAHIA   

GABINETE DO PREFEITO 

 

 

Praça 10 de Novembro, nº 09, Rômulo Teotônio Calheira, Ibirataia, Bahia – CEP: 45.580-000, CNPJ: 14.131.569/0001-09 –  
Telefone:(73) 3537-2125 - E-mail: gabinete@ibirataia.ba.gov.br 

 

 

Decreto nº. 6.599, de 05 de março de 2026. 
 

Nomeia o(a) Sr(a). JJoão Daniel 
Mendes dos Santos, para ocupar 
o cargo Chefe do Setor de Progra-
mas e Projetos de Assistência ao 
Estudante da Secretaria Municipal 
da Educação e dá outras provi-
dencias. 

 
 
O Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais que 

lhe faculta a Lei Orgânica Municipal e de acordo a Lei Municipal nº. 1.267 de 20 de janeiro 

de 2025, que dispõe sobre a Estrutura Organizacional e Administrativa da Prefeitura, 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º. Fica nomeado(a) o(a) Sr(a). JJoão Daniel Mendes dos Santos, portador(a) do CPF 
nº. 077.XXX.XXX-98, para ocupar o cargo de Chefe do Setor de Programas e Projetos de 
Assistência ao Estudante da Secretaria Municipal da Educação, em total conformidade 
com as competências do órgão e as atribuições do cargo estabelecidas na Lei Municipal 
nº. 1.267/2025. 
 
Art. 2º. Compete a Secretaria Municipal de Administração através da Coordenadoria de 
Recursos Humanos, promover o efetivo cumprimento por parte do(a) nomeado(a) quanto 
à entrega da Declarações de Bens, Declaração de Não Acumulação Indevida de Cargos 
Públicos, além das exigências e requisitos previstos no art. 9º, da Lei Municipal nº. 
1.267/2025, sob pena de nulidade do presente ato. 
 
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se as disposições 
em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, em 05 de março de 2026. 
 

 
Alexsandro Freitas Silva 

Prefeito Municipal 
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PPREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRATAIA  
EESTADO DA BAHIA   

GABINETE DO PREFEITO 

 

 

Praça 10 de Novembro, nº 09, Rômulo Teotônio Calheira, Ibirataia, Bahia – CEP: 45.580-000, CNPJ: 14.131.569/0001-09 
Telefone:(73) 3537-2125 - E-mail: gabinete@ibirataia.ba.gov.br 

 

 

Decreto nº. 6.600 de 05 de março 2026. 
 

Nomeia o(a) servidor(a) RRita de Cássia 
Almeida Alves, para ocupar o cargo de 
Assistente de Secretaria e dá outras 
providencias. 

 
O Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais que 
lhe faculta a Lei Orgânica Municipal e de acordo a Lei Municipal nº. 1.267 de 20 de janeiro 
de 2025, que dispõe sobre a Estrutura Organizacional e Administrativa da Prefeitura, 
 
D E C R E T A: 
 
Art. 1º. Fica nomeado(a) o(a) servidor(a) Sr(a). RRita de Cássia Almeida Alves, portador(a) 
do CPF nº. 625.XXX.XXX-53, para ocupar o cargo de Assistente de Secretaria, em total 
conformidade com as competências do órgão e as atribuições do cargo estabelecidas na 
Lei Municipal nº. 1.267/2025. 
 
§ 1º. O(a) servidor(a) será lotado da Secretaria Municipal de Educação. 
 
§ 2º. Compete a Secretaria Municipal de Administração através da Coordenadoria de Re-
cursos Humanos, promover o efetivo cumprimento por parte do(a) nomeado(a) quanto à 
entrega da Declarações de Bens, Declaração de Não Acumulação Indevida de Cargos 
Públicos, além das exigências e requisitos previstos no art. 9º, da Lei Municipal nº. 
1.267/2025, sob pena de nulidade do presente ato. 
 
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se as disposições 
em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, 05 de março de 2026. 
 
 
 

Alexsandro Freitas Silva 
Prefeito Municipal 
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Decreto nº. 6.601 de 05 de março 2026. 
 

Nomeia o(a) servidor(a) CCarla Jesus dos 
Santos, para ocupar o cargo de Assis-
tente de Secretaria e dá outras provi-
dencias. 

 
O Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais que 
lhe faculta a Lei Orgânica Municipal e de acordo a Lei Municipal nº. 1.267 de 20 de janeiro 
de 2025, que dispõe sobre a Estrutura Organizacional e Administrativa da Prefeitura, 
 
D E C R E T A: 
 
Art. 1º. Fica nomeado(a) o(a) servidor(a) Sr(a). CCarla Jesus dos Santos, portador(a) do 
CPF nº. 014.XXX.XXX-09, para ocupar o cargo de Assistente de Secretaria, em total con-
formidade com as competências do órgão e as atribuições do cargo estabelecidas na Lei 
Municipal nº. 1.267/2025. 
 
§ 1º. O(a) servidor(a) será lotado da Secretaria Municipal de Educação. 
 
§ 2º. Compete a Secretaria Municipal de Administração através da Coordenadoria de Re-
cursos Humanos, promover o efetivo cumprimento por parte do(a) nomeado(a) quanto à 
entrega da Declarações de Bens, Declaração de Não Acumulação Indevida de Cargos 
Públicos, além das exigências e requisitos previstos no art. 9º, da Lei Municipal nº. 
1.267/2025, sob pena de nulidade do presente ato. 
 
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se as disposições 
em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, 05 de março de 2026. 
 
 
 

Alexsandro Freitas Silva 
Prefeito Municipal 
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Decreto nº. 6.602 de 05 de março 2026. 
 

Nomeia o(a) servidor(a) AAdriana Silva 
dos Santos, para ocupar o cargo de As-
sistente de Secretaria e dá outras provi-
dencias. 

 
O Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais que 
lhe faculta a Lei Orgânica Municipal e de acordo a Lei Municipal nº. 1.267 de 20 de janeiro 
de 2025, que dispõe sobre a Estrutura Organizacional e Administrativa da Prefeitura, 
 
D E C R E T A: 
 
Art. 1º. Fica nomeado(a) o(a) servidor(a) Sr(a). AAdriana Silva dos Santos, portador(a) do 
CPF nº. 852.XXX.XXX-68, para ocupar o cargo de Assistente de Secretaria, em total con-
formidade com as competências do órgão e as atribuições do cargo estabelecidas na Lei 
Municipal nº. 1.267/2025. 
 
§ 1º. O(a) servidor(a) será lotado da Secretaria Municipal de Educação. 
 
§ 2º. Compete a Secretaria Municipal de Administração através da Coordenadoria de Re-
cursos Humanos, promover o efetivo cumprimento por parte do(a) nomeado(a) quanto à 
entrega da Declarações de Bens, Declaração de Não Acumulação Indevida de Cargos 
Públicos, além das exigências e requisitos previstos no art. 9º, da Lei Municipal nº. 
1.267/2025, sob pena de nulidade do presente ato. 
 
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se as disposições 
em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, 05 de março de 2026. 
 
 
 

Alexsandro Freitas Silva 
Prefeito Municipal 
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Decreto nº. 6.603 de 05 de março 2026. 
 

Nomeia o(a) servidor(a) SSidinaldo Mos-
quito de Souza, para ocupar o cargo de 
Assistente de Secretaria e dá outras 
providencias. 

 
O Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais que 
lhe faculta a Lei Orgânica Municipal e de acordo a Lei Municipal nº. 1.267 de 20 de janeiro 
de 2025, que dispõe sobre a Estrutura Organizacional e Administrativa da Prefeitura, 
 
D E C R E T A: 
 
Art. 1º. Fica nomeado(a) o(a) servidor(a) Sr(a). SSidinaldo Mosquito de Souza, portador(a) 
do CPF nº. 929.XXX.XXX-04, para ocupar o cargo de Assistente de Secretaria, em total 
conformidade com as competências do órgão e as atribuições do cargo estabelecidas na 
Lei Municipal nº. 1.267/2025. 
 
§ 1º. O(a) servidor(a) será lotado da Secretaria Municipal de Educação. 
 
§ 2º. Compete a Secretaria Municipal de Administração através da Coordenadoria de Re-
cursos Humanos, promover o efetivo cumprimento por parte do(a) nomeado(a) quanto à 
entrega da Declarações de Bens, Declaração de Não Acumulação Indevida de Cargos 
Públicos, além das exigências e requisitos previstos no art. 9º, da Lei Municipal nº. 
1.267/2025, sob pena de nulidade do presente ato. 
 
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se as disposi-
ções em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, 05 de março de 2026. 
 
 
 

Alexsandro Freitas Silva 
Prefeito Municipal 
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Decreto nº. 6.604 de 05 de março 2026. 
 

Nomeia o(a) servidor(a) DDaniele Oliveira 
Farias, para ocupar o cargo e Assistente 
de Secretaria e dá outras providencias. 

 
O Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais que 
lhe faculta a Lei Orgânica Municipal e de acordo a Lei Municipal nº. 1.267 de 20 de janeiro 
de 2025, que dispõe sobre a Estrutura Organizacional e Administrativa da Prefeitura, 
 
 
D E C R E T A: 
 
 
Art. 1º. Fica nomeado(a) o(a) servidor(a) Sr(a). DDaniele Oliveira Farias, portador(a) do e 
CPF nº. 078.XXX.XXX-05, para ocupar o cargo de Assistente de Secretaria, em total con-
formidade com as competências do órgão e as atribuições do cargo estabelecidas na Lei 
Municipal nº. 1.267/2025. 
 
§ 1º. O(a) servidor(a) será lotado na Secretaria Municipal de Educação. 
 
§ 2º. Compete a Secretaria Municipal de Administração através da Coordenadoria de Re-
cursos Humanos, promover o efetivo cumprimento por parte do(a) nomeado(a) quanto à 
entrega da Declarações de Bens, Declaração de Não Acumulação Indevida de Cargos 
Públicos, além das exigências e requisitos previstos no art. 9º, da Lei Municipal nº. 
1.267/2025, sob pena de nulidade do presente ato. 
 
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se as disposi-
ções em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, 05 de março de 2026. 
 

 
 

Alexsandro Freitas Silva 
Prefeito Municipal 
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Decreto nº. 6.605 de 05 de março 2026. 
 

Nomeia o(a) servidor(a) RRoberto Santos 
Bispo, para ocupar o cargo de Assis-
tente de Secretaria e dá outras provi-
dencias. 

 
O Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais que 
lhe faculta a Lei Orgânica Municipal e de acordo a Lei Municipal nº. 1.267 de 20 de janeiro 
de 2025, que dispõe sobre a Estrutura Organizacional e Administrativa da Prefeitura, 
 
D E C R E T A: 
 
Art. 1º. Fica nomeado(a) o(a) servidor(a) Sr(a). RRoberto Santos Bispo, portador(a) do CPF 
nº. 065.XXX.XXX-90, para ocupar o cargo de Assistente de Secretaria, em total conformi-
dade com as competências do órgão e as atribuições do cargo estabelecidas na Lei Mu-
nicipal nº. 1.267/2025. 
 
§ 1º. O(a) servidor(a) será lotado da Secretaria Municipal de Educação. 
 
§ 2º. Compete a Secretaria Municipal de Administração através da Coordenadoria de Re-
cursos Humanos, promover o efetivo cumprimento por parte do(a) nomeado(a) quanto à 
entrega da Declarações de Bens, Declaração de Não Acumulação Indevida de Cargos 
Públicos, além das exigências e requisitos previstos no art. 9º, da Lei Municipal nº. 
1.267/2025, sob pena de nulidade do presente ato. 
 
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se as disposições 
em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, 05 de março de 2026. 
 
 
 

Alexsandro Freitas Silva 
Prefeito Municipal 
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Decreto nº. 6.606, de 05 de março 2026. 
 

Nomeia o(a) servidor(a) CCarlos Santos 
de Oliveira, para ocupar o cargo de As-
sistente de Secretaria e dá outras provi-
dencias. 

 
O Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais que 
lhe faculta a Lei Orgânica Municipal e de acordo a Lei Municipal nº. 1.267 de 20 de janeiro 
de 2025, que dispõe sobre a Estrutura Organizacional e Administrativa da Prefeitura, 
 
D E C R E T A: 
 
Art. 1º. Fica nomeado(a) o(a) servidor(a) Sr(a). CCarlos Santos de Oliveira, portador(a) do 
CPF nº. 207.XXX.XXX-53, para ocupar o cargo de Assistente de Secretaria, em total con-
formidade com as competências do órgão e as atribuições do cargo estabelecidas na Lei 
Municipal nº. 1.267/2025. 
 
§ 1º. O(a) servidor(a) será lotado da Secretaria Municipal de Educação. 
 
§ 2º. Compete a Secretaria Municipal de Administração através da Coordenadoria de Re-
cursos Humanos, promover o efetivo cumprimento por parte do(a) nomeado(a) quanto à 
entrega da Declarações de Bens, Declaração de Não Acumulação Indevida de Cargos 
Públicos, além das exigências e requisitos previstos no art. 9º, da Lei Municipal nº. 
1.267/2025, sob pena de nulidade do presente ato. 
 
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se as disposi-
ções em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, 05 de março de 2026. 
 
 
 

Alexsandro Freitas Silva 
Prefeito Municipal 
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Decreto nº. 6.607 de 05 de março 2026. 
 

Nomeia o(a) servidor(a) LLelian dos San-
tos, para ocupar o cargo e Assistente de 
Secretaria e dá outras providencias. 

 
O Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais que 
lhe faculta a Lei Orgânica Municipal e de acordo a Lei Municipal nº. 1.267 de 20 de janeiro 
de 2025, que dispõe sobre a Estrutura Organizacional e Administrativa da Prefeitura, 
 
 
D E C R E T A: 
 
 
Art. 1º. Fica nomeado(a) o(a) servidor(a) Sr(a). LLelian dos Santos, portador(a) do CPF nº. 
858.XXX.XXX-99, para ocupar o cargo de Assistente de Secretaria, em total conformi-
dade com as competências do órgão e as atribuições do cargo estabelecidas na Lei Mu-
nicipal nº. 1.267/2025. 
 
§ 1º. O(a) servidor(a) será lotado na Secretaria Municipal de Educação. 
 
§ 2º. Compete a Secretaria Municipal de Administração através da Coordenadoria de Re-
cursos Humanos, promover o efetivo cumprimento por parte do(a) nomeado(a) quanto à 
entrega da Declarações de Bens, Declaração de Não Acumulação Indevida de Cargos 
Públicos, além das exigências e requisitos previstos no art. 9º, da Lei Municipal nº. 
1.267/2025, sob pena de nulidade do presente ato. 
 
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se as disposi-
ções em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, 05 de março de 2026. 
 

 
 

Alexsandro Freitas Silva 
Prefeito Municipal 
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Decreto nº. 6.608 de 05 de março 2026. 
 

Nomeia o(a) servidor(a) TThainá Silva 
Santos, para ocupar o cargo de Assis-
tente de Secretaria e dá outras provi-
dencias. 

 
O Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais que 
lhe faculta a Lei Orgânica Municipal e de acordo a Lei Municipal nº. 1.267 de 20 de janeiro 
de 2025, que dispõe sobre a Estrutura Organizacional e Administrativa da Prefeitura, 
 
D E C R E T A: 
 
Art. 1º. Fica nomeado(a) o(a) servidor(a) Sr(a). TThainá Silva Santos, portador(a) do CPF 
nº. 062.XXX.XXX-03, para ocupar o cargo de Assistente de Secretaria, em total conformi-
dade com as competências do órgão e as atribuições do cargo estabelecidas na Lei Mu-
nicipal nº. 1.267/2025. 
 
§ 1º. O(a) servidor(a) será lotado da Secretaria Municipal de Educação. 
 
§ 2º. Compete a Secretaria Municipal de Administração através da Coordenadoria de Re-
cursos Humanos, promover o efetivo cumprimento por parte do(a) nomeado(a) quanto à 
entrega da Declarações de Bens, Declaração de Não Acumulação Indevida de Cargos 
Públicos, além das exigências e requisitos previstos no art. 9º, da Lei Municipal nº. 
1.267/2025, sob pena de nulidade do presente ato. 
 
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se as disposições 
em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, 05 de março de 2026. 
 
 
 

Alexsandro Freitas Silva 
Prefeito Municipal 
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Decreto nº. 6.609 de 05 de março 2026. 
 

Nomeia o(a) servidor(a) CCamile Vitória 
Santos Lima, para ocupar o cargo de 
Assistente de Secretaria e dá outras 
providencias. 

 
O Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais que 
lhe faculta a Lei Orgânica Municipal e de acordo a Lei Municipal nº. 1.267 de 20 de janeiro 
de 2025, que dispõe sobre a Estrutura Organizacional e Administrativa da Prefeitura, 
 
D E C R E T A: 
 
Art. 1º. Fica nomeado(a) o(a) servidor(a) Sr(a). CCamile Vitória Santos Lima, portador(a) do 
CPF nº. 105.XXX.XXX-45, para ocupar o cargo de Assistente de Secretaria, em total con-
formidade com as competências do órgão e as atribuições do cargo estabelecidas na Lei 
Municipal nº. 1.267/2025. 
 
§ 1º. O(a) servidor(a) será lotado da Secretaria Municipal de Educação. 
 
§ 2º. Compete a Secretaria Municipal de Administração através da Coordenadoria de Re-
cursos Humanos, promover o efetivo cumprimento por parte do(a) nomeado(a) quanto à 
entrega da Declarações de Bens, Declaração de Não Acumulação Indevida de Cargos 
Públicos, além das exigências e requisitos previstos no art. 9º, da Lei Municipal nº. 
1.267/2025, sob pena de nulidade do presente ato. 
 
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se as disposições 
em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, 05 de março de 2026. 
 
 
 

Alexsandro Freitas Silva 
Prefeito Municipal 
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Decreto nº. 6.610 de 05 de março 2026. 
 

Nomeia o(a) servidor(a) EEdilene Silva 
Santos, para ocupar o cargo de Assis-
tente de Secretaria e dá outras provi-
dencias. 

 
O Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais que 
lhe faculta a Lei Orgânica Municipal e de acordo a Lei Municipal nº. 1.267 de 20 de janeiro 
de 2025, que dispõe sobre a Estrutura Organizacional e Administrativa da Prefeitura, 
 
D E C R E T A: 
 
Art. 1º. Fica nomeado(a) o(a) servidor(a) Sr(a). EEdilene Silva Santos, portador(a) do CPF 
nº. 008.XXX.XXX-73, para ocupar o cargo de Assistente de Secretaria, em total conformi-
dade com as competências do órgão e as atribuições do cargo estabelecidas na Lei Mu-
nicipal nº. 1.267/2025. 
 
§ 1º. O(a) servidor(a) será lotado da Secretaria Municipal de Educação. 
 
§ 2º. Compete a Secretaria Municipal de Administração através da Coordenadoria de Re-
cursos Humanos, promover o efetivo cumprimento por parte do(a) nomeado(a) quanto à 
entrega da Declarações de Bens, Declaração de Não Acumulação Indevida de Cargos 
Públicos, além das exigências e requisitos previstos no art. 9º, da Lei Municipal nº. 
1.267/2025, sob pena de nulidade do presente ato. 
 
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se as disposições 
em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, 05 de março de 2026. 
 
 
 

Alexsandro Freitas Silva 
Prefeito Municipal 
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Decreto nº. 6.611 de 05 de março 2026. 
 

Nomeia o(a) servidor(a) TTaiara de Jesus 
Fatel da Cruz, para ocupar o cargo e As-
sistente de Secretaria e dá outras provi-
dencias. 

 
O Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais que 
lhe faculta a Lei Orgânica Municipal e de acordo a Lei Municipal nº. 1.267 de 20 de janeiro 
de 2025, que dispõe sobre a Estrutura Organizacional e Administrativa da Prefeitura, 
 
 
D E C R E T A: 
 
 
Art. 1º. Fica nomeado(a) o(a) servidor(a) Sr(a). TTaiara de Jesus Fatel da Cruz, portador(a) 
do CPF nº. 070.XXX.XXX-78, para ocupar o cargo de Assistente de Secretaria, em total 
conformidade com as competências do órgão e as atribuições do cargo estabelecidas na 
Lei Municipal nº. 1.267/2025. 
 
§ 1º. O(a) servidor(a) será lotado na Secretaria Municipal de Educação. 
 
§ 2º. Compete a Secretaria Municipal de Administração através da Coordenadoria de Re-
cursos Humanos, promover o efetivo cumprimento por parte do(a) nomeado(a) quanto à 
entrega da Declarações de Bens, Declaração de Não Acumulação Indevida de Cargos 
Públicos, além das exigências e requisitos previstos no art. 9º, da Lei Municipal nº. 
1.267/2025, sob pena de nulidade do presente ato. 
 
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se as disposi-
ções em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, 05 de março de 2026. 
 

 
 

Alexsandro Freitas Silva 
Prefeito Municipal 
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Decreto nº. 6.612 de 05 de março 2026. 
 

Nomeia o(a) servidor(a) EEduardo Nasci-
mento Costa, para ocupar o cargo de 
Assistente de Secretaria e dá outras 
providencias. 

 
O Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais que 
lhe faculta a Lei Orgânica Municipal e de acordo a Lei Municipal nº. 1.267 de 20 de janeiro 
de 2025, que dispõe sobre a Estrutura Organizacional e Administrativa da Prefeitura, 
 
D E C R E T A: 
 
Art. 1º. Fica nomeado(a) o(a) servidor(a) Sr(a). EEduardo Nascimento Costa, portador(a) 
do CPF nº. 013.XXX.XXX-31, para ocupar o cargo de Assistente de Secretaria, em total 
conformidade com as competências do órgão e as atribuições do cargo estabelecidas na 
Lei Municipal nº. 1.267/2025. 
 
§ 1º. O(a) servidor(a) será lotado da Secretaria Municipal de Educação. 
 
§ 2º. Compete a Secretaria Municipal de Administração através da Coordenadoria de Re-
cursos Humanos, promover o efetivo cumprimento por parte do(a) nomeado(a) quanto à 
entrega da Declarações de Bens, Declaração de Não Acumulação Indevida de Cargos 
Públicos, além das exigências e requisitos previstos no art. 9º, da Lei Municipal nº. 
1.267/2025, sob pena de nulidade do presente ato. 
 
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se as disposições 
em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, 05 de março de 2026. 
 
 
 

Alexsandro Freitas Silva 
Prefeito Municipal 
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Decreto nº. 6.613 de 05 de março 2026. 
 

Nomeia o(a) servidor(a) NNicole Barbosa 
Basílio, para ocupar o cargo de Assis-
tente de Secretaria e dá outras provi-
dencias. 

 
O Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais que 
lhe faculta a Lei Orgânica Municipal e de acordo a Lei Municipal nº. 1.267 de 20 de janeiro 
de 2025, que dispõe sobre a Estrutura Organizacional e Administrativa da Prefeitura, 
 
D E C R E T A: 
 
Art. 1º. Fica nomeado(a) o(a) servidor(a) Sr(a). NNicole Barbosa Basílio, portador(a) do CPF 
nº. 087.XXX.XXX-78, para ocupar o cargo de Assistente de Secretaria, em total conformi-
dade com as competências do órgão e as atribuições do cargo estabelecidas na Lei Mu-
nicipal nº. 1.267/2025. 
 
§ 1º. O(a) servidor(a) será lotado da Secretaria Municipal de Educação. 
 
§ 2º. Compete a Secretaria Municipal de Administração através da Coordenadoria de Re-
cursos Humanos, promover o efetivo cumprimento por parte do(a) nomeado(a) quanto à 
entrega da Declarações de Bens, Declaração de Não Acumulação Indevida de Cargos 
Públicos, além das exigências e requisitos previstos no art. 9º, da Lei Municipal nº. 
1.267/2025, sob pena de nulidade do presente ato. 
 
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se as disposições 
em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, 05 de março de 2026. 
 
 
 

Alexsandro Freitas Silva 
Prefeito Municipal 
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Decreto nº. 6.614 de 05 de março 2026. 
 

Nomeia o(a) servidor(a) SSandra Higina 
Silva Santos, para ocupar o cargo de 
Assistente de Secretaria e dá outras 
providencias. 

 
O Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais que 
lhe faculta a Lei Orgânica Municipal e de acordo a Lei Municipal nº. 1.267 de 20 de janeiro 
de 2025, que dispõe sobre a Estrutura Organizacional e Administrativa da Prefeitura, 
 
D E C R E T A: 
 
Art. 1º. Fica nomeado(a) o(a) servidor(a) Sr(a). SSandra Higina Silva Santos, portador(a) do 
CPF nº. 011.XXX.XXX-86, para ocupar o cargo de Assistente de Secretaria, em total con-
formidade com as competências do órgão e as atribuições do cargo estabelecidas na Lei 
Municipal nº. 1.267/2025. 
 
§ 1º. O(a) servidor(a) será lotado da Secretaria Municipal de Educação. 
 
§ 2º. Compete a Secretaria Municipal de Administração através da Coordenadoria de Re-
cursos Humanos, promover o efetivo cumprimento por parte do(a) nomeado(a) quanto à 
entrega da Declarações de Bens, Declaração de Não Acumulação Indevida de Cargos 
Públicos, além das exigências e requisitos previstos no art. 9º, da Lei Municipal nº. 
1.267/2025, sob pena de nulidade do presente ato. 
 
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se as disposições 
em contrário. 
. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, 05 de março de 2026. 
 
 
 

Alexsandro Freitas Silva 
Prefeito Municipal 
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Decreto nº. 6.615 de 05 de março 2026. 
 

Nomeia o(a) servidor(a) BBruna Oliveira 
Santos, para ocupar o cargo e Assis-
tente de Secretaria e dá outras provi-
dencias. 

 
O Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais que 
lhe faculta a Lei Orgânica Municipal e de acordo a Lei Municipal nº. 1.267 de 20 de janeiro 
de 2025, que dispõe sobre a Estrutura Organizacional e Administrativa da Prefeitura, 
 
 
D E C R E T A: 
 
 
Art. 1º. Fica nomeado(a) o(a) servidor(a) Sr(a). BBruna Oliveira Santos, portador(a) do CPF 
nº. 074.XXX.XXX-29, para ocupar o cargo de Assistente de Secretaria, em total conformi-
dade com as competências do órgão e as atribuições do cargo estabelecidas na Lei Mu-
nicipal nº. 1.267/2025. 
 
§ 1º. O(a) servidor(a) será lotado na Secretaria Municipal de Educação. 
 
§ 2º. Compete a Secretaria Municipal de Administração através da Coordenadoria de Re-
cursos Humanos, promover o efetivo cumprimento por parte do(a) nomeado(a) quanto à 
entrega da Declarações de Bens, Declaração de Não Acumulação Indevida de Cargos 
Públicos, além das exigências e requisitos previstos no art. 9º, da Lei Municipal nº. 
1.267/2025, sob pena de nulidade do presente ato. 
 
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se as disposi-
ções em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, 05 de março de 2026. 
 

 
 

Alexsandro Freitas Silva 
Prefeito Municipal 
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Decreto nº. 6.616 de 05 de março 2026. 
 

Nomeia o(a) servidor(a) DDaniel das Vir-
gens Luz, para ocupar o cargo de Assis-
tente de Secretaria e dá outras provi-
dencias. 

 
O Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais que 
lhe faculta a Lei Orgânica Municipal e de acordo a Lei Municipal nº. 1.267 de 20 de janeiro 
de 2025, que dispõe sobre a Estrutura Organizacional e Administrativa da Prefeitura, 
 
D E C R E T A: 
 
Art. 1º. Fica nomeado(a) o(a) servidor(a) Sr(a). DDaniel das Virgens Luz, portador(a) do CPF 
nº. 059.XXX.XXX-90, para ocupar o cargo de Assistente de Secretaria, em total conformi-
dade com as competências do órgão e as atribuições do cargo estabelecidas na Lei Mu-
nicipal nº. 1.267/2025. 
 
§ 1º. O(a) servidor(a) será lotado da Secretaria Municipal de Educação. 
 
§ 2º. Compete a Secretaria Municipal de Administração através da Coordenadoria de Re-
cursos Humanos, promover o efetivo cumprimento por parte do(a) nomeado(a) quanto à 
entrega da Declarações de Bens, Declaração de Não Acumulação Indevida de Cargos 
Públicos, além das exigências e requisitos previstos no art. 9º, da Lei Municipal nº. 
1.267/2025, sob pena de nulidade do presente ato. 
 
Art. 2º. O(a) servidor(a) devidamente habilitado(a) portador(a) de Carteira Nacional de Ha-
bilitação – CNH, observada a categoria, utilizará o veículo em serviço de acordo demanda 
do órgão, observado para todos os fins o Decreto nº. 5.334, de 03 de janeiro de 2025, que 
regulamenta procedimentos administrativo a serem aplicadas no trato dos Autos de Infra-
ção de Trânsito – AIT e acidentes de trânsito que envolvam servidores públicos e veículos 
pertentes a frota municipal, e Decreto nº. 5.333, de 02 de janeiro de 2025, que dispõe 
sobre a utilização de veículos oficiais. 
 
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se as disposições 
em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, 05 de março de 2026. 
 
 
 

Alexsandro Freitas Silva 
Prefeito Municipal 
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Decreto nº. 6.617 de 05 de março 2026. 
 

Nomeia o(a) servidor(a) GGilvânio de Je-
sus Oliveira Santos, para ocupar o cargo 
de Assistente de Secretaria e dá outras 
providencias. 

 
O Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais que 
lhe faculta a Lei Orgânica Municipal e de acordo a Lei Municipal nº. 1.267 de 20 de janeiro 
de 2025, que dispõe sobre a Estrutura Organizacional e Administrativa da Prefeitura, 
 
D E C R E T A: 
 
Art. 1º. Fica nomeado(a) o(a) servidor(a) Sr(a). GGilvânio de Jesus Oliveira Santos, porta-
dor(a) do CPF nº. 026.XXX.XXX-77, para ocupar o cargo de Assistente de Secretaria, em 
total conformidade com as competências do órgão e as atribuições do cargo estabelecidas 
na Lei Municipal nº. 1.267/2025. 
 
§ 1º. O(a) servidor(a) será lotado da Secretaria Municipal de Educação. 
 
§ 2º. Compete a Secretaria Municipal de Administração através da Coordenadoria de Re-
cursos Humanos, promover o efetivo cumprimento por parte do(a) nomeado(a) quanto à 
entrega da Declarações de Bens, Declaração de Não Acumulação Indevida de Cargos 
Públicos, além das exigências e requisitos previstos no art. 9º, da Lei Municipal nº. 
1.267/2025, sob pena de nulidade do presente ato. 
 
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se as disposições 
em contrário. 
. 
 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, 05 de março de 2026. 
 
 
 

Alexsandro Freitas Silva 
Prefeito Municipal 
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Decreto nº. 6.618 de 05 de março 2026. 
 

Nomeia o(a) servidor(a) SSimone Santos 
de Almeida Moreira, para ocupar o 
cargo e Assistente de Secretaria e dá 
outras providencias. 

 
O Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais que 
lhe faculta a Lei Orgânica Municipal e de acordo a Lei Municipal nº. 1.267 de 20 de janeiro 
de 2025, que dispõe sobre a Estrutura Organizacional e Administrativa da Prefeitura, 
 
 
D E C R E T A: 
 
 
Art. 1º. Fica nomeado(a) o(a) servidor(a) Sr(a). SSimone Santos de Almeida Moreira, porta-
dor(a) do CPF nº. 018.XXX.XXX-92, para ocupar o cargo de Assistente de Secretaria, em 
total conformidade com as competências do órgão e as atribuições do cargo estabelecidas 
na Lei Municipal nº. 1.267/2025. 
 
§ 1º. O(a) servidor(a) será lotado na Secretaria Municipal de Educação. 
 
§ 2º. Compete a Secretaria Municipal de Administração através da Coordenadoria de Re-
cursos Humanos, promover o efetivo cumprimento por parte do(a) nomeado(a) quanto à 
entrega da Declarações de Bens, Declaração de Não Acumulação Indevida de Cargos 
Públicos, além das exigências e requisitos previstos no art. 9º, da Lei Municipal nº. 
1.267/2025, sob pena de nulidade do presente ato. 
 
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se as disposi-
ções em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, 05 de março de 2026. 
 

 
 

Alexsandro Freitas Silva 
Prefeito Municipal 
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Decreto nº. 6.619 de 05 de março 2026. 
 

Nomeia o(a) servidor(a) AAldacir Santos 
Souza, para ocupar o cargo e Assistente 
de Secretaria e dá outras providencias. 

 
O Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais que 
lhe faculta a Lei Orgânica Municipal e de acordo a Lei Municipal nº. 1.267 de 20 de janeiro 
de 2025, que dispõe sobre a Estrutura Organizacional e Administrativa da Prefeitura, 
 
 
D E C R E T A: 
 
 
Art. 1º. Fica nomeado(a) o(a) servidor(a) Sr(a). AAldacir Santos Souza, portador(a) do CPF 
nº. 031.XXX.XXX-35, para ocupar o cargo de Assistente de Secretaria, em total conformi-
dade com as competências do órgão e as atribuições do cargo estabelecidas na Lei Mu-
nicipal nº. 1.267/2025. 
 
§ 1º. O(a) servidor(a) será lotado na Secretaria Municipal de Educação. 
 
§ 2º. Compete a Secretaria Municipal de Administração através da Coordenadoria de Re-
cursos Humanos, promover o efetivo cumprimento por parte do(a) nomeado(a) quanto à 
entrega da Declarações de Bens, Declaração de Não Acumulação Indevida de Cargos 
Públicos, além das exigências e requisitos previstos no art. 9º, da Lei Municipal nº. 
1.267/2025, sob pena de nulidade do presente ato. 
 
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se as disposições 
em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, 05 de março de 2026. 
 

 
 

Alexsandro Freitas Silva 
Prefeito Municipal 
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Decreto nº. 6.620 de 05 de março 2026. 
 

Nomeia o(a) servidor(a) VValdinete Oli-
veira dos Santos, para ocupar o cargo 
de Assistente de Secretaria e dá outras 
providencias. 

 
O Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais que 
lhe faculta a Lei Orgânica Municipal e de acordo a Lei Municipal nº. 1.267 de 20 de janeiro 
de 2025, que dispõe sobre a Estrutura Organizacional e Administrativa da Prefeitura, 
 
D E C R E T A: 
 
Art. 1º. Fica nomeado(a) o(a) servidor(a) Sr(a). VValdinete Oliveira dos Santos, portador(a) 
do CPF nº. 736.XXX.XXX-34, para ocupar o cargo de Assistente de Secretaria, em total 
conformidade com as competências do órgão e as atribuições do cargo estabelecidas na 
Lei Municipal nº. 1.267/2025. 
 
§ 1º. O(a) servidor(a) será lotado da Secretaria Municipal de Educação. 
 
§ 2º. Compete a Secretaria Municipal de Administração através da Coordenadoria de Re-
cursos Humanos, promover o efetivo cumprimento por parte do(a) nomeado(a) quanto à 
entrega da Declarações de Bens, Declaração de Não Acumulação Indevida de Cargos 
Públicos, além das exigências e requisitos previstos no art. 9º, da Lei Municipal nº. 
1.267/2025, sob pena de nulidade do presente ato. 
 
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se as disposições 
em contrário. 
. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, 05 de março de 2026. 
 
 
 

Alexsandro Freitas Silva 
Prefeito Municipal 
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Decreto nº. 6.621 de 05 de março 2026. 
 

Nomeia o(a) servidor(a) JJoão Victor 
Rhamet Apostolo para ocupar o cargo 
de Assistente de Secretaria e dá outras 
providencias. 

 
O Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais que 
lhe faculta a Lei Orgânica Municipal e de acordo a Lei Municipal nº. 1.267 de 20 de janeiro 
de 2025, que dispõe sobre a Estrutura Organizacional e Administrativa da Prefeitura, 
 
D E C R E T A: 
 
Art. 1º. Fica nomeado(a) o(a) servidor(a) Sr(a). JJoão Victor Rhamet Apostolo, portador(a) 
do CPF nº. 040.XXX.XXX-10, para ocupar o cargo de Assistente de Secretaria, em total 
conformidade com as competências do órgão e as atribuições do cargo estabelecidas na 
Lei Municipal nº. 1.267/2025. 
 
§ 1º. O(a) servidor(a) será lotado da Secretaria Municipal de Educação. 
 
§ 2º. Compete a Secretaria Municipal de Administração através da Coordenadoria de Re-
cursos Humanos, promover o efetivo cumprimento por parte do(a) nomeado(a) quanto à 
entrega da Declarações de Bens, Declaração de Não Acumulação Indevida de Cargos 
Públicos, além das exigências e requisitos previstos no art. 9º, da Lei Municipal nº. 
1.267/2025, sob pena de nulidade do presente ato. 
 
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se as disposições 
em contrário. 
. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, 05 de março de 2026. 
 
 
 

Alexsandro Freitas Silva 
Prefeito Municipal 
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Decreto nº. 6.622 de 05 de março 2026. 
 

Nomeia o(a) servidor(a) LLilian Santos da 
Conceição, para ocupar o cargo de As-
sistente de Secretaria e dá outras provi-
dencias. 

 
O Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais que 
lhe faculta a Lei Orgânica Municipal e de acordo a Lei Municipal nº. 1.267 de 20 de janeiro 
de 2025, que dispõe sobre a Estrutura Organizacional e Administrativa da Prefeitura, 
 
D E C R E T A: 
 
Art. 1º. Fica nomeado(a) o(a) servidor(a) Sr(a). LLilian Santos da Conceição, portador(a) do 
CPF nº. 077.XXX.XXX-57, para ocupar o cargo de Assistente de Secretaria, em total con-
formidade com as competências do órgão e as atribuições do cargo estabelecidas na Lei 
Municipal nº. 1.267/2025. 
 
§ 1º. O(a) servidor(a) será lotado da Secretaria Municipal de Educação. 
 
§ 2º. Compete a Secretaria Municipal de Administração através da Coordenadoria de Re-
cursos Humanos, promover o efetivo cumprimento por parte do(a) nomeado(a) quanto à 
entrega da Declarações de Bens, Declaração de Não Acumulação Indevida de Cargos 
Públicos, além das exigências e requisitos previstos no art. 9º, da Lei Municipal nº. 
1.267/2025, sob pena de nulidade do presente ato. 
 
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se as disposições 
em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, 05 de março de 2026. 
 
 
 

Alexsandro Freitas Silva 
Prefeito Municipal 

 Praça 10 de Novembro | 09 | Centro | Ibirataia-Ba Página 047
www.ibirataia.ba.gov.br

Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -
ICP - Brasil. Cetificação diigital: 9DE0AE21FDE9A6BA0E3F9F5E46C63DDE



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
Prefeitura Municipal de Ibirataia  | Poder Executivo

Nº 001276 Estado da Bahia - quinta-feira, 5 de março de 2026 Ano 9

 

PPREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRATAIA  
EESTADO DA BAHIA   

GABINETE DO PREFEITO 

 

 

Praça 10 de Novembro, nº 09, Rômulo Teotônio Calheira, Ibirataia, Bahia – CEP: 45.580-000, CNPJ: 14.131.569/0001-09 
Telefone:(73) 3537-2125 - E-mail: gabinete@ibirataia.ba.gov.br 

 

 

Decreto nº. 6.623 de 05 de março 2026. 
 

Nomeia o(a) servidor(a) PPedro Cristhyan 
Santos Silva, para ocupar o cargo e As-
sistente de Secretaria e dá outras provi-
dencias. 

 
O Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais que 
lhe faculta a Lei Orgânica Municipal e de acordo a Lei Municipal nº. 1.267 de 20 de janeiro 
de 2025, que dispõe sobre a Estrutura Organizacional e Administrativa da Prefeitura, 
 
 
D E C R E T A: 
 
 
Art. 1º. Fica nomeado(a) o(a) servidor(a) Sr(a). PPedro Cristhyan Santos Silva, portador(a) 
do CPF nº. 110.XXX.XXX-74, para ocupar o cargo de Assistente de Secretaria, em total 
conformidade com as competências do órgão e as atribuições do cargo estabelecidas na 
Lei Municipal nº. 1.267/2025. 
 
§ 1º. O(a) servidor(a) será lotado na Secretaria Municipal de Educação. 
 
§ 2º. Compete a Secretaria Municipal de Administração através da Coordenadoria de Re-
cursos Humanos, promover o efetivo cumprimento por parte do(a) nomeado(a) quanto à 
entrega da Declarações de Bens, Declaração de Não Acumulação Indevida de Cargos 
Públicos, além das exigências e requisitos previstos no art. 9º, da Lei Municipal nº. 
1.267/2025, sob pena de nulidade do presente ato. 
 
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se as disposi-
ções em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, 05 de março de 2026. 
 

 
 

Alexsandro Freitas Silva 
Prefeito Municipal 
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Decreto nº. 6.624 de 05 de março 2026. 
 

Nomeia o(a) servidor(a) AArthur Ramilton 
Santos Souza, para ocupar o cargo e 
Assistente de Secretaria e dá outras 
providencias. 

 
O Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais que 
lhe faculta a Lei Orgânica Municipal e de acordo a Lei Municipal nº. 1.267 de 20 de janeiro 
de 2025, que dispõe sobre a Estrutura Organizacional e Administrativa da Prefeitura, 
 
 
D E C R E T A: 
 
 
Art. 1º. Fica nomeado(a) o(a) servidor(a) Sr(a). AArthur Ramilton Santos Souza, portador(a) 
do CPF nº. 111.XXX.XXX-71, para ocupar o cargo de Assistente de Secretaria, em total 
conformidade com as competências do órgão e as atribuições do cargo estabelecidas na 
Lei Municipal nº. 1.267/2025. 
 
§ 1º. O(a) servidor(a) será lotado na Secretaria Municipal de Educação. 
 
§ 2º. Compete a Secretaria Municipal de Administração através da Coordenadoria de Re-
cursos Humanos, promover o efetivo cumprimento por parte do(a) nomeado(a) quanto à 
entrega da Declarações de Bens, Declaração de Não Acumulação Indevida de Cargos 
Públicos, além das exigências e requisitos previstos no art. 9º, da Lei Municipal nº. 
1.267/2025, sob pena de nulidade do presente ato. 
 
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se as disposições 
em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, 05 de março de 2026. 
 

 
 

Alexsandro Freitas Silva 
Prefeito Municipal 
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Decreto nº. 6.625 de 05 de março 2026. 
 

Nomeia o(a) servidor(a) PPriscila de Je-
sus, para ocupar o cargo de Assistente 
de Secretaria e dá outras providencias. 

 
O Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais que 
lhe faculta a Lei Orgânica Municipal e de acordo a Lei Municipal nº. 1.267 de 20 de janeiro 
de 2025, que dispõe sobre a Estrutura Organizacional e Administrativa da Prefeitura, 
 
D E C R E T A: 
 
Art. 1º. Fica nomeado(a) o(a) servidor(a) Sr(a). PPriscila de Jesus, portador(a) do CPF nº. 
031.XXX.XXX-60, para ocupar o cargo de Assistente de Secretaria, em total conformi-
dade com as competências do órgão e as atribuições do cargo estabelecidas na Lei Mu-
nicipal nº. 1.267/2025. 
 
§ 1º. O(a) servidor(a) será lotado da Secretaria Municipal de Educação. 
 
§ 2º. Compete a Secretaria Municipal de Administração através da Coordenadoria de Re-
cursos Humanos, promover o efetivo cumprimento por parte do(a) nomeado(a) quanto à 
entrega da Declarações de Bens, Declaração de Não Acumulação Indevida de Cargos 
Públicos, além das exigências e requisitos previstos no art. 9º, da Lei Municipal nº. 
1.267/2025, sob pena de nulidade do presente ato. 
 
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se as disposições 
em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, 05 de março de 2026. 
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Prefeito Municipal 
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Decreto nº. 6.626 de 05 de março 2026. 
 

Nomeia o(a) servidor(a) RRonieli Moraes 
de Jesus, para ocupar o cargo de Assis-
tente de Secretaria e dá outras provi-
dencias. 

 
O Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais que 
lhe faculta a Lei Orgânica Municipal e de acordo a Lei Municipal nº. 1.267 de 20 de janeiro 
de 2025, que dispõe sobre a Estrutura Organizacional e Administrativa da Prefeitura, 
 
D E C R E T A: 
 
Art. 1º. Fica nomeado(a) o(a) servidor(a) Sr(a). RRonieli Moraes de Jesus, portador(a) do 
CPF nº. 020.XXX.XXX-05, para ocupar o cargo de Assistente de Secretaria, em total con-
formidade com as competências do órgão e as atribuições do cargo estabelecidas na Lei 
Municipal nº. 1.267/2025. 
 
§ 1º. O(a) servidor(a) será lotado da Secretaria Municipal de Educação. 
 
§ 2º. Compete a Secretaria Municipal de Administração através da Coordenadoria de Re-
cursos Humanos, promover o efetivo cumprimento por parte do(a) nomeado(a) quanto à 
entrega da Declarações de Bens, Declaração de Não Acumulação Indevida de Cargos 
Públicos, além das exigências e requisitos previstos no art. 9º, da Lei Municipal nº. 
1.267/2025, sob pena de nulidade do presente ato. 
 
Art. 2º. O(a) servidor(a) devidamente habilitado(a) portador(a) de Carteira Nacional de Ha-
bilitação – CNH, observada a categoria, utilizará o veículo em serviço de acordo demanda 
do órgão, observado para todos os fins o Decreto nº. 5.334, de 03 de janeiro de 2025, que 
regulamenta procedimentos administrativo a serem aplicadas no trato dos Autos de Infra-
ção de Trânsito – AIT e acidentes de trânsito que envolvam servidores públicos e veículos 
pertentes a frota municipal, e Decreto nº. 5.333, de 02 de janeiro de 2025, que dispõe 
sobre a utilização de veículos oficiais. 
 
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se as disposições 
em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, 05 de março de 2026. 
 
 
 

Alexsandro Freitas Silva 
Prefeito Municipal 
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Decreto nº. 6.627 de 05 de março 2026. 
 

Nomeia o(a) servidor(a) VVanuza de Je-
sus Santos, para ocupar o cargo e As-
sistente de Secretaria e dá outras provi-
dencias. 

 
O Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais que 
lhe faculta a Lei Orgânica Municipal e de acordo a Lei Municipal nº. 1.267 de 20 de janeiro 
de 2025, que dispõe sobre a Estrutura Organizacional e Administrativa da Prefeitura, 
 
 
D E C R E T A: 
 
 
Art. 1º. Fica nomeado(a) o(a) servidor(a) Sr(a). VVanuza de Jesus Santos, portador(a) do 
CPF nº. 028.XXX.XXX-04, para ocupar o cargo de Assistente de Secretaria, em total con-
formidade com as competências do órgão e as atribuições do cargo estabelecidas na Lei 
Municipal nº. 1.267/2025. 
 
§ 1º. O(a) servidor(a) será lotado na Secretaria Municipal de Educação. 
 
§ 2º. Compete a Secretaria Municipal de Administração através da Coordenadoria de Re-
cursos Humanos, promover o efetivo cumprimento por parte do(a) nomeado(a) quanto à 
entrega da Declarações de Bens, Declaração de Não Acumulação Indevida de Cargos 
Públicos, além das exigências e requisitos previstos no art. 9º, da Lei Municipal nº. 
1.267/2025, sob pena de nulidade do presente ato. 
 
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se as disposi-
ções em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, 05 de março de 2026. 
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Decreto nº. 6.628 de 05 de março 2026. 
 

Nomeia o(a) servidor(a) LLuana dos San-
tos Oliveira, para ocupar o cargo e As-
sistente de Secretaria e dá outras provi-
dencias. 

 
O Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais que 
lhe faculta a Lei Orgânica Municipal e de acordo a Lei Municipal nº. 1.267 de 20 de janeiro 
de 2025, que dispõe sobre a Estrutura Organizacional e Administrativa da Prefeitura, 
 
 
D E C R E T A: 
 
 
Art. 1º. Fica nomeado(a) o(a) servidor(a) Sr(a). LLuana dos Santos Oliveira, portador(a) do 
CPF nº. 029.XXX.XXX-63, para ocupar o cargo de Assistente de Secretaria, em total con-
formidade com as competências do órgão e as atribuições do cargo estabelecidas na Lei 
Municipal nº. 1.267/2025. 
 
§ 1º. O(a) servidor(a) será lotado na Secretaria Municipal de Educação. 
 
§ 2º. Compete a Secretaria Municipal de Administração através da Coordenadoria de Re-
cursos Humanos, promover o efetivo cumprimento por parte do(a) nomeado(a) quanto à 
entrega da Declarações de Bens, Declaração de Não Acumulação Indevida de Cargos 
Públicos, além das exigências e requisitos previstos no art. 9º, da Lei Municipal nº. 
1.267/2025, sob pena de nulidade do presente ato. 
 
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se as disposições 
em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, 05 de março de 2026. 
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Prefeito Municipal 
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Decreto nº. 6.629 de 05 de março 2026. 
 

Nomeia o(a) servidor(a) LLuzinete Fer-
reira dos Santos, para ocupar o cargo 
de Assistente de Secretaria e dá outras 
providencias. 

 
O Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais que 
lhe faculta a Lei Orgânica Municipal e de acordo a Lei Municipal nº. 1.267 de 20 de janeiro 
de 2025, que dispõe sobre a Estrutura Organizacional e Administrativa da Prefeitura, 
 
D E C R E T A: 
 
Art. 1º. Fica nomeado(a) o(a) servidor(a) Sr(a). LLuzinete Ferreira dos Santos, portador(a) 
do CPF nº. 005.XXX.XXX-39, para ocupar o cargo de Assistente de Secretaria, em total 
conformidade com as competências do órgão e as atribuições do cargo estabelecidas na 
Lei Municipal nº. 1.267/2025. 
 
§ 1º. O(a) servidor(a) será lotado da Secretaria Municipal de Educação. 
 
§ 2º. Compete a Secretaria Municipal de Administração através da Coordenadoria de Re-
cursos Humanos, promover o efetivo cumprimento por parte do(a) nomeado(a) quanto à 
entrega da Declarações de Bens, Declaração de Não Acumulação Indevida de Cargos 
Públicos, além das exigências e requisitos previstos no art. 9º, da Lei Municipal nº. 
1.267/2025, sob pena de nulidade do presente ato. 
 
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se as disposições 
em contrário. 
. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, 05 de março de 2026. 
 
 
 
 

Alexsandro Freitas Silva 
Prefeito Municipal 
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Decreto nº. 6.630 de 05 de março 2026. 
 

Nomeia o(a) servidor(a) SSueli de Jesus 
Santos, para ocupar o cargo e Assis-
tente de Secretaria e dá outras provi-
dencias. 

 
O Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais que 
lhe faculta a Lei Orgânica Municipal e de acordo a Lei Municipal nº. 1.267 de 20 de janeiro 
de 2025, que dispõe sobre a Estrutura Organizacional e Administrativa da Prefeitura, 
 
 
D E C R E T A: 
 
 
Art. 1º. Fica nomeado(a) o(a) servidor(a) Sr(a). SSueli de Jesus Santos portador(a) do CPF 
nº. 915.XXX.XXX-04, para ocupar o cargo de Assistente de Secretaria, em total conformi-
dade com as competências do órgão e as atribuições do cargo estabelecidas na Lei Mu-
nicipal nº. 1.267/2025. 
 
§ 1º. O(a) servidor(a) será lotado na Secretaria Municipal de Educação. 
 
§ 2º. Compete a Secretaria Municipal de Administração através da Coordenadoria de Re-
cursos Humanos, promover o efetivo cumprimento por parte do(a) nomeado(a) quanto à 
entrega da Declarações de Bens, Declaração de Não Acumulação Indevida de Cargos 
Públicos, além das exigências e requisitos previstos no art. 9º, da Lei Municipal nº. 
1.267/2025, sob pena de nulidade do presente ato. 
 
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se as disposi-
ções em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, 05 de março de 2026. 
 

 
 

Alexsandro Freitas Silva 
Prefeito Municipal 
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Decreto nº. 6.631 de 05 de março 2026. 
 

Nomeia o(a) servidor(a) NNeila de Oliveira 
Nascimento, para ocupar o cargo e As-
sistente de Secretaria e dá outras provi-
dencias. 

 
O Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais que 
lhe faculta a Lei Orgânica Municipal e de acordo a Lei Municipal nº. 1.267 de 20 de janeiro 
de 2025, que dispõe sobre a Estrutura Organizacional e Administrativa da Prefeitura, 
 
 
D E C R E T A: 
 
 
Art. 1º. Fica nomeado(a) o(a) servidor(a) Sr(a). NNeila de Oliveira Nascimento, portador(a) 
do CPF nº. 068.XXX.XXX-00, para ocupar o cargo de Assistente de Secretaria, em total 
conformidade com as competências do órgão e as atribuições do cargo estabelecidas na 
Lei Municipal nº. 1.267/2025. 
 
§ 1º. O(a) servidor(a) será lotado na Secretaria Municipal de Educação. 
 
§ 2º. Compete a Secretaria Municipal de Administração através da Coordenadoria de Re-
cursos Humanos, promover o efetivo cumprimento por parte do(a) nomeado(a) quanto à 
entrega da Declarações de Bens, Declaração de Não Acumulação Indevida de Cargos 
Públicos, além das exigências e requisitos previstos no art. 9º, da Lei Municipal nº. 
1.267/2025, sob pena de nulidade do presente ato. 
 
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se as disposi-
ções em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, 05 de março de 2026. 
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Prefeito Municipal 
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